
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADMIíSTRAÇÀO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N® 011/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO H" 132/2018
CARTA CONVITE N® 006/2018

DE EMPRESA PARA

RECOMPOSIÇÃO DE
CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPiPEDOS E ASFÁLTICA E
MEIOS-FIOS EM DIVERSAS RUAS DO MUNICiPIO DE SANTA
RITA. PB, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA RITA, E CPB CONSTRUTORA PAULO
BORGES EIRELLI ME MODALIDADE CONVITE N® 006/2018 -
DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, NA FORMA ABAIXO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediada na Rua Juarez Távora, n®
93, Centro, Santa Rita, Estado da Paraíba, CEP 53.300-410, inscrita no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério
da Fazenda sob o n® 09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo Ilustríssimo Prefeito Municipal, Sr. EMERSON
FERNANDES ALVINO PANTA, doravante denominada CONTRATANTE, e. do outro lado, C.P.B. CONSTRUTORA
PAULO BORGES EIRELI • ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 18.604.375/0001-26 com
sede na cidade de JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE, situada a AV BERNARDO VIEIRA DE MELO, 1243 - LJ
17 • PIEDADE, neste ato legalmente representada pelo(a) Sr. (a) PAULO DA SILVA BORGES, portador (a) do CPF
n° 070.300.884-68. nominada CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E ASFÃLTICA E MEIOS-FIOS EM DIVERSAS
RUAS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB.

CLÃUSULA PRIMEIRA - SUPORTE LEGAL

1.1 O presente Contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a) Art. 23, Inciso 11, Alínea "a", da Lei Federal n®, 8,666/93 e suas alterações posteriores
b) Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores;
c) Lei Orgânica para o Município de Santa Rita;
d) LeiComplementarn®101/2000:
e) Lei Complementam® 123/2006.

CLÃUSULA SEGUNDA - RECURSOS FINANCEIROS
2.1. Os recursos necessários para custeio do presente contrato sâo os seguintes:

02120 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
15451 1809 2086 Conservação e Adaotacâo de Vias Públicas

Elementos de Despesas
3390 39 00 000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fontes de Recursos

001 Recursos Próprios



/sr >
CLÁUSULA TERCEIRA-OBJETO DO CONTRATO
3,1. Constitui objeto deste Contrato para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERViéÒS 2.

í°^''^^"^^'^^^Ç^°^'^''^'^'-^'-^'''''^°OSEASFALTICAEMEÍOS-FIOSEMDI®SAS I ^
Sinníl RITA, PB, de acordo com as especificações contidas no Editai do ConVitln»Uüb/2018, no Anexo do contrato, os quais fazem parte integrante deste instrumento independentemenK'fe/ ^
transcrição, a fim de suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Rita. ^^3

CLÁUSULA QUARTA - EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas aqui avançadas e em
obediência aos diplomas legais mencionados na Cláusula Primeira deste Contrato, respondendo cada uma pelas
conseqüências de sua inexecuçâo total ou pardal,

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

rnTítn' ® vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregados daCONTRATADA ao local de execução do contrato nas dependências da Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB,
desde que devidamente identificados e acompanhados por representante da CONTRATANTE;

b) Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da execução do contrato, sob os aspectos quantitaüvo e
qua itaüvo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA a ocorrôntía de
qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta;

c) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na execução do contrato e interromper imediatamente a
mesma, se for o caso;

d) Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem utilizados;
e) Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo setor responsável oelo

acompanhamento 8 fiscalização do contrato;
f) Impedir que terceiros executem o objeto deste Contrato;
g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
h) Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei n". 8.666/93;
i) Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura do Produto'
j) Atestar a execução do objeto deste Contrato por meio da Secretaria Soiicitante;

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Responsabili^r-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, dvil, tributária, bem como

por todas as despesas e compromissos assumidos a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em
razão da execução do objeto contratado.

b) Substituir arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações
detenorações imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autonzação do (a) Contratante,

d) Manter durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, em compaübilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualifioaçâo exigidas no respectivo processo íicitatório se for o
raso, apresentado ai Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado,

^  ® empresa que apresentou a documentação na fase de
f) Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se

ngorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes
9) Comunicar a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB. por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

dal^S^aTnSad? esaito, em até 24 horas contadas
'' í,? CONTfWTANTE, por escrito, se verificar condições que possam prejudicar a execução do contrato

pnrf«l W A T execução, bem como atraso ou paralisação da entrega
ConSnle J"stificadoras, as quais serão objetos de anáíise que poderão ser ou não aceitas^la

obrigações a serem assumidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no refendo procedimento, durante toda a execução do contrato-

I) ^riar. nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, observando-
se. em qualquer caso, o disposto na Lei n®. 8.666/93;

m) Demais exigências complementares especificadas



CLÁUSULA SEXTA-PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO [oi ✓ n|
6.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 312.985,45 (trezentos e doze mil, no^^tos
e oitenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), conforme o Anexo do contrato, correspondente ã
do objeto do presente contrato, atè 30 (trinta) dias após o atesto na Nota Fiscal faturada, mediante apresentaçã^^^.^
documentos de cobrança devidamente atestados pela autoridade competente, observando a medição a ser apurai '
com base nas quantidades de serviços executados no periodo e a aplicação dos preços unitários con^atuais.

6.1.1.0 prazo de pagamento será contado a partir da data final do periodo de adimplemento de oada parcela.

6.2. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura
Municipal de Santa Rita, em Santa Rita/PB, quando deverão ser mantidas as mesmas condições iniciais de
habilitação.

6.3. O pagamento ficará condicionado â regularidade fiscal da CONTRATADA, devendo a mesma apresentar,
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, provas da regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal,
Seguridade Social e FGTS, em original ou fotocópia autenticada.
6.3.1. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato/ata poderá ser rescindido(a), ficando a
CONTRATADA sujeita às penalidades nele(a) estabelecidas.

6.4. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fabjra será objeto de correção pela
CONTRATADA, suspendendo-se o prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regulanzado.

6.5. A Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os
produtos/serviços fornecidos estiverem em desacordo com as especificações estabelecidas no edital.

6.6. A Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes às
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
6.6,1, Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento;

I - a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e
li - se o valor da multa for superior ao valor devido peta execução contratual, responderá a CONTRATADA
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou,
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

6.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação Tmanceira por atraso de pagamento.

6.8. O pagamento será efetuado por ordem bancária - Crédito em Conta Corrente, informada, por escrito, pelo
Empresário ou Sociedade empresária contratada, no ato da assinatura do contrato que autoriza o depósito dos valores
em sua conta corrente.

6.9. Dos pagamentos devidos á CONTRATADA, serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com
a legislação vigente, inclusive as de ordem municipal,

CLÁUSULA SÉTIMA ■ REVISÃO DE PREÇOS

7.1. Acontratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante de sua proposta,
através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral, lucro e
participação percentual em relação ao preço final.

7.2. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará á unidade administrativa a proceder a futuras revisões
de preços, caso venha à contratada solicitar o equilíbrio econõmico-financeiro.

7.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na planilha
apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço.

7.4. No caso do contratado ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar de maneira clara a
composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do
produto com Notas Fiscais de Fábrica/indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada Item em
relação ao preço final (Planilha de Custos).
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fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de inido de sua vigência e numeração seqüencial, parainsírucão%
7.5. A critério da Administração Municipal poderá ser ewgida da CONTRATADA lista de preços expedi/j^eios

de pedidos de revisão de preços.

KV .p

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para verificaça
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresM>^i
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercíalízadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto
de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a
deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser Instruída com justificativa da escolha do
ciitèrio e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias.

7.7. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente ã época do julgamento da licitação, devidamente
apurado, e os propostos pela Contratada será mantido durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá
ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a vigênda do registro.

7.8. A revisão do preço terá validade a partir da data da solicitação, desde que aprovada pela autoridade competente.

7.9. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de rewsão de preços,
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital e no Contrato.

7.10. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e munidpais, que
são soberanas à previsão desta cláusula.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS
8.1. O presente Contrato terá vigência até o final do exercício financeiro, com validade e eficáda legal após a
publicação do seu extrato na impressa oficial.

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES

9.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro
do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, bem como à multa rescisória de
até 30% (tiinta por cento) sobre o valor global atualizado da proposta, em relação a todos os itens em que tenha sido
vencedor.

9.2.0 atraso injustihcado na execução do contrato será apurado mediante processo administrativo, podendo sujeitar
o contratado à multa de mora de 0,5%(cinco décimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor dos
materíais/equipamentos/servlços não entregues/concluídos, estando limitada a 10%(dez por cento) sobre o valor total
do contraio, nos termos do art. 86 da Lei 8.666/93.

9.2.1. Entendendo a Administração que a demora tornou inútil a prestação do produto ou do serviço, poderá a
Prefeitura Municipal de Santa Rita, conforme previsão do art. 86, § 1° da Lei 8.656/93, rescindir unilateralmente o
contrato, nos termos do art. 78 e incisos da mesma norma, bem como poderá aplicar as demais sanções previstas no
art. 87 da Lei 8,666/93.

9.3. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a Administração tem o poder-dever de apurar eventuais
práticas sancionáveis, mediante processo administrativo onde será assegurada a prévia e ampla defesa ao
contratado, aplícando-se-lhe, conforme o caso, as penalidades administrativas previstas no art. 87 da Lei 8.666/93,
discriminadas adiante, de forma cumulativa ou não, sem prejuízo das responsatiiiidades civil e criminal pertinentes:

a) advertência;
b) em caso de inexecução total da obrigação assumida: multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do
contrato ou do empenho;
c) em caso de inexecução parcial da obrigação assumida, injustificadamente ou por motivo não aceito pela
Prefeitura Municipal de Santa Rita: multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou do
empenho, cuja obrigação nele contida esteja inadtmplida;
d) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Santa Rita e os demais órgãos que compõem a Adminísbação Municipal, por até 02 (dois) anos.
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.



9.4. Com fundamento no artigo 7° da Lei n." 8.666/93, ficará impedida de iicitar e de contratar com a Administração
ubiica, pelo prazo de até 05 (CiNCO) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, sem prejuízo de

multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, a íicitante e a adjudicatária oue-
a) Não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) Não mantiver a proposta, injustificadamenle;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo;
9) Cometer fraude fiscal;
h) Fizer declaração falsa; w
i) Apresentar documentação falsa,

9.5. A jusüficativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só
será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.

9.8. Além das penalidades ciladas, a Contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro
de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB e, no que couber às demais
penalidades referidas no Capitulo iV da Lei n®. 8,666/93.

9.7. As san^es de advertência e impedimento de licitar e contratar com a Administração da Prefeitura Municipal
de Santa Rita ou com a Administração Pública poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de muita
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9.8. O vaior da muita, aplicado após regular processo administrativo, será descontado da CONTRATADA
observando-se os pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou da garantia contratual ou ainda'
quando for o caso, cobrados judicialmente.
9.8.1 & o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida no
prazo de 15 (quinze) dias, contando da comunicação oficiai.
9.8.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do vaior devido pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. '

9.9. Após o trigésimo dia de atraso, o CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, caracterizando-se a inexecuçâo
total do seu objeto. *

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10,1, Da aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, cabe recurso, no prazo de 5
(cinco) dias uteis a contar da intimaçâo do ato.
10.1.1. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praücou o ato recorrido, que ooderá

informado^^"^ decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-io subir, devidamente
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
11.1, O instrumento que faz parte do objeto da licitação que deu origem a este contrato deverá estar devidamente
e aborado conforme especificado pela Secretaria de infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, PB.

11.2. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante
Q®sfor do presente contrato a Sra, HAZZIEL HELENO BEZERRA, portadora do

S  , o ; o. Contratado, com lotação fixada na Secretaria Municipal de infraestrutura doMunicípio de Santa Rita - PB.

11.3 O fisrai do Contrato, o Sr JOÃO DE DEUS GODOY E VASCONCELOS NETO, portador do CPF 665 377 594-
Ru= M ° fia Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Santa
rJlLnci (™ ® designado, e comprovadamente habilitado para gerenciar o presente termo, será oresponsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
12.1.0 contrato será acompanhado e fiscalizado pela Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB. através da Secretaria
de InfraeslRJlura Obras e Serviços Públicos do Município de Santa Rita/PB que deverá indicar os servidores

ZSd?sí„taS°PB: ' represantanles da Prafeltora
12.2. As providências que ultrapassarem a competência desses servidores deverão ser informadas, em tempo hábil.

r



a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, para que se adotem as medidas cabiveís.
12.3. A contratada deverá manter preposto, aceito peia Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, durante o pericjcgdfi
vigência do contrato, para represenlá-Ia, sempre que for necessário. l ^

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1. O inadimplemenio de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATAD,
assegurará à CONTRATANTE o direito de rescindi-io, mediante notificação, com prova de recebimento.
13.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n". 8.666/93 constituem motivos para a
rescisão deste Contraio:

a) Atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia
comunicação à CONTflATANTE;
b) Subcontrataçao, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, bem como a associação da
CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

13.3. À CONTRATANTE é recontiecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da Lei
n", 8.666/93, apiicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo,
bem como as do artgo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1.0 presente instrumento será publicado por Extrato, na Imprensa Oficial, no prazo de 05 (cinco) dias Citeis do
mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. As dúvidas e casos omissos serão resolvidos pela autoridade competente da Contratante, observando-se,
sempre, as normas do Instrumento Convocatório para o processo licitatório, que se aplicam integralmente ao
presente Contrato.
15.2. Fica eleito o Foro de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões
oriundas da execução deste Contraio.
15.3. E por estarem avançadas, as partes assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e efeitos legais, na presença das testemuntias abaixo consignadas.

Santa Rita - PB, 01 de fevereiro de 2019.

EMERSON FERNANDES A. PANTA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

CPB CONSTRUTORA PAULO BOR

CONTRATADA rtfts.Técmco
..N«PEOD9461-TO

TESTEMUNHAS:

1')-
2*).



CPB CONSTRUTORA PAULO WRGES

ANEXO III
OnRA : EXECUçXo DE SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇAÕEM PARALELEPIPEÜOS E ASFÂLTICA E MEIOS-FIOS EM

PLANILHA DEPREÇOS
CODIGO

DESCRIÇÃO

1,3

_2_
2.1

2.2

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

3.7

93564

73847/001

74209/001

73790/004

73790/002

73759/002

92970

83771

93177

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
MÃO DE OBRA INDIRETA

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

APONTADOR COM ENCARGOS COMPI.PMrsiTABPC

MOBILIZAÇÃO / DESMOaiLIZAÇÂO / CANTEIRO
CAMINHAO TOCO, PBT 16.000 KG. CARGA ÚTIL MÀX. 10.685 KG'

ALUGUEL CONTAINER/ESCRITINCL INST ELET LARG-2.20
COMP=6.20M

PAVIMENTAClÕ*

placa dc obra em chapa de aço galvanizado

reasscntarnemo dc paralelepipcdo sobre colchSo de pó de pedra espessura
lOcm. rejuniado com argamassa traço 1:3 {cimento e areia), considerando
aproveitamenio do paraleleolpedo

reasseniâmenio dc pwalelepipcdo sobre colchSo de pó de pedra espessura
lüem, rejumado com betume e pcdrisco, considerando o reaproveitamenio
do paralelepipedo

PRE-MISTURADO A FRIO COM EMULSAO RM-IC, INCLUSO
USINAQEM E APLiCACAO EXCLUSIVE TRANSPORTE

DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASKÀLTICA COM UTILIZAÇÃO
DE MARTELO PERFURAD

RECOMPOSIÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO MEDIDO P/
VOLUME COMPACTADO

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTiCO, COM CAMINHAo COM
CAPACIDADE DE 20000L

UNID

més

mis

mis

CHP

mis

m2

m2

m2

m3

m2

tn3

TXK

M

QUANT.

1,50

3,00

3.00

40.00

4.00

3,00

300.00

200,00

250,00

2.500,00

375,00

18.375,00

PREÇO
UNIT. (R$)

17.659,92

3.599,08

2.703,42

147,91

492,31

396,81

42,58

49,04

675.89

11,90

8,08

1,86

PREÇO
TOTAL

CONTRATO(R

$)

26.489,88

10.797,24

8.110,26

5.916,40

1-969,24

1.190,43

12.774,00

9.808,00

168.972,50

29.750.00

3.030,00

34.177.50

racíTi 'Ulo Borge:
Técni^

— N P60a946t.TD
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